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SENTENÇA
 
 
 

Cuida-se de ação proposta por Pedro Luiz Ramella em face de Tudo Azul S.A., 
ambos qualificados.
 

Isento de relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
 

Cabível o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código
de Processo Civil.
 

Preliminarmente, não prospera a tese preliminar de aplicabilidade do Código Brasileiro
 da Aeronáutica. Em tais casos, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor, mormente porque
configurada, de forma cristalina, a relação de consumo existente entre as partes.
 

Em breve síntese, aduz o autor ter recebido e-mail da parte ré em 09/12/2022 no qual
foi informado que seus 626.600 (seiscentos e vinte e seis mil e seiscentos) pontos venceriam no
prazo de 30 dias. Diante disso, expõe que no dia 29/12/2022 tentou utilizar os pontos, sendo
surpreendido com a expiração ocorrida em 24/12/2022. Requer restituição dos pontos pelo prazo
de 1 (um) ano para utilização ou, de forma subsidiária, conversão em perdas e danos e
indenização por danos morais.
 

A requerida, em contestação, alega inexistir ato ilícito, tendo em vista que os pontos
expiraram sem que houvesse utilização pelo autor. Expõe que o e-mail enviado informa que os
pontos venceriam “dentro dos próximos 30 dias” e não em 30 dias, a contar do envio da
notificação. Com isso, caberia ao usuário entrar no aplicativo e verificar a data de vencimento.
 Pugna pela improcedência dos pedidos.
 

Não paira dúvida no sentido de que se trata de relação de consumo o liame que
envolve as partes, devendo, assim, se proceder a apreciação da presente demanda à luz dos
princípios norteadores do Código de Defesa do Consumidor, o qual estabelece, em seus artigos
14 e 20, que há responsabilidade civil objetiva da prestadora, cuja condição lhe impõe o dever de
zelar pela perfeita qualidade do serviço prestado, incluindo neste contexto o dever de boa-fé
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objetiva para com o consumidor.
 

Constato a hipossuficiência da parte reclamante e, ainda, a verossimilhança das
alegações iniciais, destarte a teor do disposto no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, inverto o ônus da prova.
 

De acordo com a distribuição ordinária do ônus da prova (art. 373 do CPC), cabe ao
autor a comprovação dos fatos constitutivos de seu direito e, ao réu, a demonstração dos fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos.
 

Compulsando os autos, verifico que o autor possuía 626.600 pontos a serem utilizados,
creditados em 22/12/2020.
 

Conforme previsto em contrato firmado entre as partes, o prazo de validade é de 24
meses.
 

Todavia, verifico também que o autor recebeu um e-mail da requerida em que é
informado de que seus pontos estavam quase expirando, havendo a informação da quantidade
de pontos e, logo abaixo, escrito “Próximos 30 dias”, sem a previsão exata da data de
vencimento. 
 

Diante disso, interpreta-se que a informação enviada ao consumidor foi no sentido
de que os pontos expirariam em 30 dias, a contar do envio do e-mail (09/12/2022).
 

O art. 6º, inciso III e o art. 31 do CDC preveem que é direito básico do consumidor o
recebimento de informações claras sobre os produtos e serviços contratados. No caso em tela, há
 carência de informação adequada e clara ao consumidor.
 

Haveria clareza se houvesse previsão da data exata do vencimento dos pontos ou da
necessidade de acesso ao aplicativo para conferência do prazo. 
 

Diante disso, considerando a exposição da data de vencimento e que não há menção
expressa no e-mail sobre a necessidade de conferência da data no aplicativo pelo usuário, ante a
ausência de informações claras ao consumidor, a obrigação de fazer é medida que se impõe.
 

Assim, deve a parte ré restituir ao autor os 626.600 (seiscentos e vinte e seis mil e
seiscentos) pontos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, que entendo por razoável para que possa
utilizá-los.
 

Lado outro, a mesma sorte não possui o pedido de indenização por danos morais.
Somente deve ser entendido como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,
fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo,
causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar.
 

Cumpre expor que não houve comprovação de efetivo e exacerbado desvio produtivo
do autor para resolver o imbróglio.
 

Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora
da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de
romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Nessa ordem de ideias, o mero aborrecimento pelo
qual passou a parte autora não lhe confere o direito à indenização por danos morais.
 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos iniciais para condenar a
parte requerida à obrigação de fazer de restituir o autor os 626.600 (seiscentos e vinte e seis mil e
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seiscentos) pontos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que possa utilizá-los, como lhe aprouver.
 

Sem custas e honorários (art. 55, caput, Lei 9.099/95).
 

Opostos embargos de declaração, ouça-se o(a) embargado(a) no prazo de 5 (cinco)
dias; após, autos conclusos para decisão.
 

Em caso de recurso inominado com pedido do benefício de assistência judiciária,
deverá ser juntado para aferição do estado de necessidade do(a) recorrente os autos seguintes
documentos, sob pena de preclusão consumativa: extrato bancário dos últimos 03 (três) meses;
fatura de todos os cartões de créditos dos últimos 03 (três) meses, vinculado ao CPF;
comprovante de renda, e declaração de imposto de renda do último exercício. Em tempo, deverá
ainda informar se possui imóvel e/ou veículos em seu nome, bem como se estes estão ou não
quitados. Caso negativo, deverá a mesma juntar documento probatório de financiamento. Não
possuindo imóvel próprio, deverá a parte juntar contrato de locação. Cumprida a determinação
acima, volvam-me os autos conclusos, para decisão.
 

Transitada em julgado, não apresentado pedido de cumprimento de sentença instruído
com planilha de cálculo, baixe-se a distribuição e arquivem-se os autos.
 

1. Requerido o cumprimento de sentença no sistema, altere-se a classe processual e,
se necessário, os polos:
 

2. Se realizado o pagamento voluntário da condenação, intime-se o(a) exequente para
manifestar sua anuência sobre a quitação integral ou não, no prazo de 5 (cinco) dias.
 

3. No caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento/transferência da
quantia depositada em favor do(a) credor(a) e advogado(a), se a procuração, outorgada por
instrumento público ou particular assinado pela parte, habilita o(a) advogado(a) a receber e dar
quitação (art. 105, caput, CPC). Eventual valor pertinente a título de honorários de sucumbência
deverá ser objeto de expediente autônomo em nome do(a) advogado(a). Ficam as partes cientes
de que o expediente deverá ser apresentado diretamente à instituição bancária, sendo
dispensada a assinatura física, pois esta se encontrada suprida pela digital e código de validação.
Por conseguinte, baixe-se e arquive-se os autos.
 

4. Existindo divergência, remetam-se os autos para contadoria dos juizados para
apuração de eventual saldo remanescente, com aplicação da multa do art. 523, §1º, parte “a”, do
CPC sobre esse. Após, autos conclusos para despacho de homologação dos cálculos e nova
deliberação.
 

5. Escoado o prazo para pagamento voluntário, se requerido pelo(a) exequente a
expedição da certidão do art. 517, §1º, CPC, para protesto, fica autorizado, sob custas do
interessado, observados os requisitos do §2º do respectivo artigo, consoante o demonstrativo
exigido no art. 524, caput. Expedida a certidão, dê-se ciência a parte interessada, ficando
obrigada a comprovar o protesto no prazo de 15 (quinze) dias.
 

6. Iniciada a fase executiva com apresentação da planilha no moldes do art. 524, caput,
se requerida certidão para inscrição nos órgãos de proteção ao crédito com fundamento no art.
782, §3º, do Código de Processo Civil, fica autorizada a expedição destinada ao SPC e/ou
SERASA, sob custas e responsabilidade da parte interessada, motivo pelo qual este juízo não
defere inscrição via SERASAJUD (ônus da parte).
 

7. Requerido, defiro o pedido de penhora eletrônica do valor atualizado nos autos (art.
854 do CPC), excluídos eventuais honorários advocatícios, bem como honorários previstos no
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Código de Processo Civil, ante a vedação do art. 55, da Lei nº 9.099/95 e Enunciado nº 97 do
FONAJE, exceto honorários de sucumbência recursal. Se bloqueados os valores, determino a
imediata transferência para conta judicial remunerada.
 

8. Uma vez bloqueados os valores integralmente, determino a imediata transferência
para conta judicial remunerada e a intimação do devedor para, caso queira, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar embargos à execução nos próprios autos (art. 52, IX, Lei 9.099/95); ato
contínuo, intime-se a parte exequente para réplica no prazo de 10 (dez) dias.
 

9. Não sendo opostos embargos ou havendo anuência da parte executada, expeça-se
alvará de levantamento em favor do(a) exequente e, não havendo novos requerimentos, volvam-
me os autos conclusos para sentença de extinção
 

10. Restando frustrada a penhora eletrônica ou insuficiente, com parâmetro no saldo
remanescente, promova-se a pesquisa de veículos em nome do(a) executado(a), via RENAJUD,
e encontrado veículo sem embaraço (restrições administrativas ou de outros juízos), proceda-se a
inserção da restrição de TRANSFERÊNCIA. Concomitantemente expeça-se mandado de penhora
e avaliação do veículo restringido. Não havendo advogado do devedor nos autos, o oficial de
justiça deverá intimá-lo na mesma diligência de penhora do veículo e/ou valores para impugnar a
penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.
 

11. Indefiro eventual pedido de consulta perante o sistema CNIB por incompatibilidade
com a simplicidade inerente à Lei 9.099/95. Nota-se que essa requisição de informação, quando
deferida, sempre restou infrutífera e ineficaz, não suprindo as demandas solicitadas pelo
exequente, nem localizando bens disponíveis perante os cartórios de registro. Contudo, nada
impede que o próprio exequente faça diligências nesse sentido a fim de localizar bens do
executado passíveis de penhora.
 

12. Indefiro eventual pedido de leilão do bem (art. 879, II do CPC), haja vista da
indisponibilidade de leiloeiros nos quadros do Tribunal de Justiça, além da ausência de estrutura
para o sistema dos Juizados Especiais Cíveis, bem como dificuldades quando a leiloeiros
cadastrados.
 

13. Em caso de requerimento de alienação por iniciativa particular, proceda-se a
penhora do imóvel descrito na certidão, mediante termo a ser feito nos moldes do artigo 838 do
Código de Processo Civil.
 

14. Confeccionado o termo, intime-se o exequente para no prazo de 10 (dez) dias
providenciar a averbação da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia de
referido termo, conforme dispõe o artigo 844 do CPC.
 

15. Realizada a penhora mediante termo, expeça-se carta precatória/mandado de
avaliação do imóvel, intimando-se em seguida a parte executada e seu cônjuge (caso tenha),
observando o art. 842 do CPC, para querendo manifestarem no prazo de 10 (dez) dias sobre a
realização da penhora e avaliação;
 

16. Inerte a parte executada, nos termos do artigo 880, § 1º, do CPC, aplicando-se
analogicamente as regras do leilão público de bens, determino como prazo máximo para venda
do bem, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da intimação deste. Poderá ser feita publicação
pela parte autora através de qualquer meio de publicidade no território nacional, às suas
expensas, podendo ser restituído estes gastos em caso de sucesso na venda do bem.
 

17. O valor mínimo para aquisição será de 75% (setenta e cinco por cento) da
avaliação, para pagamento à vista no prazo de 24 horas após comunicada a venda, ou 15 dias
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mediante apresentação de caução. Também, fica possibilitado o parcelamento, com pagamento
de entrada de 25% do valor à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por
hipoteca do próprio bem, nos termos do artigo 895, § 1º do CPC. A nomeação e pagamento de
corretor para venda do bem, será de responsabilidade da parte exequente.
 

18. Ressalto que eventual necessidade de imissão na posse do bem, além de qualquer
débito tributário relativo ao mesmo, de qualquer natureza, ficará sob responsabilidade do
adquirente, que deverá promover a demanda própria para tal, não correndo nestes autos.
 

19. Poderá a parte autora, caso tenha interesse, adjudicar o bem, observando-se o
valor da avaliação, bem como o valor do débito. Assim sendo, proceda-se a lavratura do auto de
adjudicação quanto ao bem penhorado, conforme determina o art. 877 do Código de Processo
Civil, expedindo-se em seguida o mandado de entrega do bem móvel à requerente, se
desocupado. Estando ocupado, eventual necessidade de imissão na posse do bem ficará sob
responsabilidade do adquirente, que deverá promover a demanda própria para tal, não correndo
nestes autos.
 

20. Inexistindo veículos ou valores ou imóveis, suficientes para a satisfação do débito,
intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens do(a) executado(a), passíveis
de penhora, sob pena de extinção nos termos do art. 53, §4º, da Lei 9.099/95.
 

21. Na hipótese de alguma correspondência retornar com a informação “mudou-se”, à
luz do art. 19, §2º, da Lei 9.099/95, essa será considerada efetivada. Todavia, com fundamento
no art. 6º da Lei 9.099/95, visando o princípio da cautela, antes, deverá ser realizada a consulta
de endereço nos sistemas conveniados, exceto INFOJUD, e no caso de igualdade dos
resultados, expeça-se nova carta para o endereço encontrado, ou se divergentes intime-se o
exequente para escolher o logradouro para cumprimento da diligência. Nessa hipótese, se
frustrada a diligência, independente da resposta contida no aviso de recebimento, esta será
considerada efetivada.
 

22. Cumprido o parágrafo anterior, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
prevista no art. 523, §1º e seguintes, do Código de Processo Civil.
 

23. À luz dos princípios que norteiam os Juizados Especiais (celeridade, simplicidade e
economia processual), informo, desde já, que considerando o disposto no art. 833 do CPC, bem
como considerada a ausência de efetividade das medidas e ainda o fato de que a viabilização da
localização de bens do executado, é encargo do exequente que não deve ser transferido ao
Poder Judiciário, este juízo, em regra, não defere a expedição de ofício ao CRI; não penhora
bens que guarnecem a residência, por entender que estes são essenciais à sua habitabilidade e,
consequentemente, impenhoráveis; não realiza a retenção de passaporte e nem bloqueio de
cartões de crédito ou carteira de habilitação; não realiza buscas perante o INFOJUD haja vista
que, se o executado não possui numerário em espécie e veículos de sua propriedade, não há
plausibilidade na quebra de seu sigilo fiscal cujo procedimento demanda maior cautela; não
autoriza constrições por meio do sistema CNIB por incompatibilidade com a simplicidade inerente
à Lei 9.099/95; permite a alienação de bens do devedor, móvel ou imóvel, tão somente pela via
particular (art. 879, I, do CPC); não promove inclusão e exclusão de dados por meio do
SERASAJUD (ônus da parte).
 

24. Não sendo indicados bens pelo(a) exequente ou havendo o decurso de algum dos
prazos supramencionados sem manifestação, volvam-me os autos conclusos para extinção.
Neste caso, o exequente deverá observar o prazo prescricional ou decadencial para
desarquivamento com indicação clara de novos bens ou comprovação da alteração da condição
financeira do(a) executado(a).
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As intimações obedecerão ao disposto na Lei nº 11.419/2006, especialmente o art. 4º,
§§ 2º, 3º e 4º e art. 7º da Resolução da Corte Especial do Tribunal de Justiça de Goiás.
 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

 Goiânia, 19 de julho de 2023.
 

Caroline Wanie Camargo
 

Juíza Leiga
 

 
 

HOMOLOGO o projeto de sentença, na forma do art. 40 da Lei 9.099/95, para que surta
seus efeitos legais e jurídicos, e acrescento a parte ordenatória ao ato.
 

Goiânia, 19 de julho de 2023.
 

Vitor França Dias Oliveira
 

Juiz de Direito
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